
 
 

 

DETENÇÃO DE ARMA PROIBIDA 

 

 

O Ministério Público, no Departamento Central de Investigação e Ação Penal (DCIAP), 

deduziu acusação contra um arguido por crime de detenção de arma proibida. 

Na sequência de cumprimento de mandados de busca e de apreensão emitidos no âmbito 

de um outro inquérito em curso, foram encontradas e apreendidas na residência do arguido, 

várias armas de fogo e munições que aquele detinha fora das condições legais. 

O arguido encontra-se sujeito a termo de identidade e residência. 

O Ministério Público foi coadjuvado pela Polícia Judiciária 
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